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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Ofício (SF) nº 825/2005  
 

Altera os arts. 136, 137, 138, 139, 141 e 143 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para substituir a 
expressão "seqüestro" por "arresto", com os devidos ajustes 
redacionais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º Os arts. 136, 137, 138, 139, 141 e 143 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
  “Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, 
revogando-se, porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo 
de inscrição da hipoteca legal.” (NR) 
  “Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de 
valor insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos 
termos em que é facultada a hipoteca legal dos imóveis. 
..............................................................................................................................” (NR) 
  “Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto 
correrão em auto apartado.” (NR) 
  “Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão 
sujeitos ao regime do processo civil.” (NR) 
  “Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por 
sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.” (NR) 
  “Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os 
autos de hipoteca ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63).” (NR) 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 1º de junho de 2005 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA AÇÃO CIVIL  

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 
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execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante 

legal ou seus herdeiros.  

  

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 

dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil. 

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 

curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS  

 

Art. 136. O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, 

porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da 

hipoteca legal.  

 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em 

que é facultada a hipoteca legal dos móveis. 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-

á na forma do § 5º do art. 120. 

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca legal e do seqüestro correrão 

em auto apartado.  

 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil.  

 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

 

Art. 141. O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.  

 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos 

artigos 134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o 

requerer.  
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Art. 143. Passando em julgada a sentença condenatória, serão os autos de 

hipoteca ou seqüestro remetidos ao juiz do cível (art. 63).  

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público poderão 

requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as medidas previstas nos artigos 134, 136 

e 137.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe propõe alterar a redação de 

alguns artigos do Capítulo VI do Título VI do Código de Processo Penal, com o fim 

de a corrigir imperfeições terminológicas existentes nesses dispositivos.  

Segundo a proposta, os termos “seqüestro” e “seqüestrado”, 

presentes nos artigos 136, 137, 138, 141 e 143 do referido diploma, serão 

substituídos respectivamente por “arresto” e “arrestado” No mais, a  palavra 

“móveis”, escrita na parte final do artigo 137 ,será substituída por “imóveis”.  

Argumenta a autor ser necessário adequar os termos à boa 

técnica jurídica, evitando-se dúvidas semânticas que possam eventualmente 

dificultar a correta aplicação das medidas assecuratórias reguladas pelo Código de 

Processo Penal.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposta atende aos preceitos constitucionais formais 

concernentes à competência legislativa da União para legislar sobre direito penal, às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar, nos 

exatos termos dos artigos 22, inciso I, 48 e 61, todos da Constituição da República.  

No que toca a constitucionalidade material e à juridicidade, não 

há qualquer ressalva, pois a medida busca justamente conferir maior clareza ao 

texto legal. 
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Quanto ao mérito, o projeto é oportuno.  

A proposição destina-se a corrigir falhas técnicas da lei 

processual penal, começando pela  errônea utilização do termo seqüestro para 

designar o que a unânime doutrina e jurisprudência entendem por arresto. 

A lei intitula seqüestro tanto a apreensão dos bens que o 

acusado adquiriu com o produto da infração penal– artigo 125 e seguintes -, quanto 

a retenção de tantos bens quanto sejam suficientes para garantir a reparação dos 

danos causados pelo delito. Se, no primeiro caso, foi bem o legislador, equivocou se 

ao utilizar o mesmo termo para nomear o segundo instituto. 

Os artigos 136 e seguintes empregam mal as palavras. Isso 

porque, enquanto tecnicamente o seqüestro significa a retenção de determinado 

objeto, o objeto sobre o qual se litiga, o arresto é medida tomada para conservar o 

que é suficiente para o pagamento de uma dívida. Assim, quaisquer bens podem ser 

objeto de arresto, o que é, na realidade, a hipótese que os dispositivos querem 

descrever.   

No mais, a proposta substitui, no art.137 do CPP, os termos 

seqüestrado por arrestado e móveis por imóveis. A parte final desse artigo se refere 

erroneamente a “hipoteca legal dos móveis”, porém é sabido que a hipoteca só 

alcança, em princípio, bens imóveis. 

O projeto de lei, ao fazer essas correções, torna mais claro o 

texto, conferindo maior publicidade e segurança à legislação processual penal.  

No que toca à técnica legislativa, é necessário apenas adequar 

a proposição ao artigo 7° da Lei Complementar n° 95/1998, segundo o qual o 

primeiro artigo de toda lei deverá indicar o seu objeto e o respectivo âmbito de 

aplicação da norma. 

Por todo o exposto, meu voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do presente projeto de lei, e, quanto ao mérito, 

é pela aprovação, com a emenda aditiva aduzida em anexo. 
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Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 2006. 

 

Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh  

Relator 

 

 

EMENDA No  1 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 1°, renumerando-se 

os subseqüentes:  

"Art. 1° Esta Lei altera os artigos 136, 137, 138, 139, 141, 143 
do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para substituir a expressão “sequestro” por 
“arresto”, com os devidos ajustes redacionais.  

 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 2006. 

Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh  

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (apresentada pelo 
Relator), do Projeto de Lei nº 5.350/2005, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, Osmar 

Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Almeida de 
Jesus, André de Paula, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Ivan Ranzolin, 
Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, João Lyra, João Paulo Cunha, José 
Divino, Leonardo Picciani, Luiz Carlos Santos, Luiz Couto, Marcelo Ortiz, Maurício 
Rands, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo 
Lima, Paulo Magalhães, Ricardo Berzoini, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha 
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Lima, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra, Almir Moura, André Zacharow, Ann Pontes, Celso Russomanno, Fernando 
Coruja, Herculano Anghinetti, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José 
Carlos Araújo, Léo Alcântara, Luciano Zica, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro 
Benevides, Moroni Torgan, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Irujo e 
Severiano Alves. 

 
Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2006. 
                           

 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Presidente 
                
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


